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DECRETO N° 6.723, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017. 

FAZ NOMEAÇÕES PARA CARGOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE 
MENCIONA. 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 69, da Lei 
Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeadas, a partir desta data, para ocupar os cargos em 

comissão abaixo relacionados, e constantes da Lei Complementar n° 76, de 23 de março 

de 2015, as seguintes pessoas; 

Vice - Diretor Vice - Direção 

de 
_ 

Secretaria Municipal 
de 

Educação Média 

Rosimeire Real de  
Arruda 

Diretor Direção 

Secretaria Municipal 
de 

Educação Alta 

Aida Maria de Faria  
Sobrinho 

Diretor Direção 

Secretaria Municipal 
de 

Educação Alta 

Eleuzinar Ferreira 
Pimenta 

Vice — Diretor Vice - Direção 

Secretaria Municipal 
de 

Educação Alta 

Margarida Marisa 
Rocha Souza 

Vice — Diretor Vice — Direção 

Secretaria Municipal 
de 

Educação Alta 

Maria Regina Tiago  
de Oliveira 

Diretor Direção 

Secretaria Municipal 
de 

Educação Média 

Maria Aparecida  
Pimenta Martins 

Diretor Direção 

Secretaria Municipal 
de 

Educação Alta 

Glirnar Hipólita  
Feliciana de Freitas 
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Diretor Direção 

Secretaria Municipal 
de 

Educação Alta 

Sirlei Aparecida  
Freitas Olivares 

Diretor Direção 

Secretaria Municipal 
de 

Educação Alta 

Maria Goreti Araújo  
Barbosa 

Diretor Direção 

Secretaria Municipal 
de 

Educação Alta 

Salete André  
Rodrigues Naves 

Art. 2°. As pessoas ora nomeadas, deverão apresentar à Secretaria 
Municipal de Pessoal e Recursos Humanos, a documentação que se refere o Parágrafo 
Único, do Artigo 249, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama-MG., 01 de fevereir e 2017. 

ANDERSON BE' ARDE DE OLIVEIRA 
Prefeito M icipal de Iturama/MG. 
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